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Chato às Gabinst®/

A^sUT^n PsaFoito «uniclpal d® Salto® Cátodo ds - 
tostlo® 'cscnds dos otolbulgã® qu® lho sis tontorlcfes por *

PrsFeltura fiunlclpal da Gaito®
Es 06 da eatsnbro da X 979»

Registrada no Gablnats 
prenaa Local, @ ©Fixado n« ssdj 
to* /

£A^-SAflÇR. quo o Cc-css «untoXpal «provou © ©1© scncio* 
na s prosulgo s ©eguinto lei;

ftrtigo is - Fico coacsdâdo aos funcionário© d® Csmsrs 
fimicipsl® ocupantes da cargos ofativos ©u em caMssão® ua abo 
©9 pensei da 15& (quinas por cento)» sobra ©a asas respectivos 
salários» si® 31 do dsaesbro do corrente sna«

* Ss encargos decorrente» do artigo 1® des
ta lai® correrão por senta do verbas próprias do orçasonto vi* 
gtot© desta Edilidaús,

4^feâga_3g_« Esta lol mtra ea vigor na dota iís sua «* 
publicsçsb» rotroegind® cs seus ©feito® © partir do 18 d® sgqgi 
to do csrrcnto ©ns*

AF-tlfiO-^.t « Fica revogado s Loi n» 821/74» de 24 do « 
outubro tis 1 $74*

efeito Fitffjíiclpal
b PcaFalta® publicada na 1»- 
íTií ProfAturo Hunicipal ds SoX
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